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T T T T 7 U TTEXTO/JUSTIFICACAO -

Dé-se nova redacgao aos artigos 1° e 2°, nas formas que se seguem:

“Art. 1° Ficam vedados a pesquisa e o cultivo de organismos geneticamente
modificados nas areas de unidades de conservagdo, exceto nas Areas de Protegdo
Ambiental e na Reserva Particular do Patriménio Natural .

§ 4° O Plano de Manejo podera dispor sobre as atividades de Iibel;ég:éo
planejada e cultivo de organismos geneticamente modificados nas Areas
de Prote¢do Ambiental, na Reserva Particular do Patriménio Natural e nas

~zonas —de amortecimento —das~ “demais categorias de unidade de
conservagdo, observadas as informacgées contidas na decisdo técnica da
Comissédo Técnica Nacional de Biosseguranga - CTNBio sobre:”

Jusﬁficativa

A Reserva Particular do Patriménio Natural € uma unidade de conservagdo de dominio privado, cujos
objetivos e restricbes de uso sdo praticamente iguais aos da APA a qual, alidas, também pode ser de
dominio publico. (Art. 15 e 21 da Lei n® 9.985/00 ).

Tanto é assim que a Lei n° 9.985/00 as trata de maneira equanime. Veja-se, por exemplo, o art.25 -
que ressalva essas duas UCs da obrigagdo de possuir zona de amortecimento — o art. 32, §2° e o
art. 33, que estabeleceu que a exploragdo comercial de produtos, subprodutos ou servigos obtidos ou
desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biolégicos, cénicos ou culturais ou da exploragéo da
imagem de unidade de conservagéo, exceto Area de Protecdo Ambiental e Reserva Particular do
Patriménio Natural, dependeré de prévia autorizagéo e sujeitara o explorador a pagamento, conforme
disposto em regulamento .

e

Destaca-se inclusive que 0 proprio § Unico do art.57-A desta MP trafomyias duas UCs em conjunto.
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